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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 142/2020
DATA: 17/03/2020

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 140.604,28 (cento e quarenta mil seiscentos e quatro reais 

e vinte e oito centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.391 de 
18 de dezembro de 2019.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 140.604,28 (cento e quarenta mil seiscentos e 
quatro reais e vinte e oito centavos).

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
12.366.2080.2021  ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL
001350 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  ….....
................................................................................................. R$ 9.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.2080.1033  CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS ED. IN-
FANTIL
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES
002322 000152 T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE TIPO B - 
BARRO PRETO  ................................................................... R$ 81.604,28

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
10.301.2070.2045  ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
003210 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  …..........
................................................................................................. R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
10.301.2070.2045  ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ-
SICA
003240 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  ….........
................................................................................................. R$ 6.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA
10.301.2070.2049  PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
003460 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  …..........
............................................................................................... R$ 12.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E
10.302.2070.2053  ATIVIDADES DO BLOCO DE ATEN. DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMB. E
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO
003915 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
…............................................................................................ R$ 30.000,00

TOTAL......................................................................R$ 140.604,28

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

DECRETOS
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 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
    
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.2080.2025  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL
001710 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  …....
................................................................................................. R$ 9.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA
10.301.2070.2051  AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL
003560 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  …..........
............................................................................................... R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA
10.301.2070.2051  AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL
003620 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
…............................................................................................ R$ 30.000,00

TOTAL.....................................................................................R$ 59.000,00

 Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 17 de março 
de 2020.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

 
DECRETO Nº 175/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, e conforme o requerimento e atestado 
médico;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Leia Mari Kaminski Pedroso, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de Professora, de 24 de março de 2020 a 19 de setembro de 
2020, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 176/2020
     

Decreta ponto facultativo e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 55, incisos 
IX, da Lei Orgânica Municipal;
  

DECRETA

 Art. 1º.  Ponto facultativo nos Órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal de Prudentópolis no dia 09 de abril de 2020, considerando 
que em virtude do feriado de Sexta-Feira Santa que se dará no dia 
10 de abril de 2020, ocorrerá diminuição na demanda dos serviços 
públicos e o ponto facultativo ora decretado ocasionará economia 
à Municipalidade.

 Parágrafo único. O caput deste artigo, não se aplica às 
atividades consideradas essenciais e indispensáveis, tais como: 
coleta de lixo, limpeza pública, segurança pública e as Unidades 
de Saúde, bem como outras unidades que em razão da tipicidade 
dos serviços executados não admitem paralisação, as quais aten-
derão normalmente, conforme escala a ser determinada por seus 
respectivos Secretários.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 177/2020
           

“Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.”

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado a servidora Joana Elvira 
Demczuk, do cargo em comissão de Assessora do Departamento 
de Administração Geral – II, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 178/2020

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Joana Elvira Demczuk, portado-

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.152 33434-0 B.B. - T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE BARRO PRETO R$ 81.604,28 
TOTAL DAS FONTES R$ 81.604,28 
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ra da Carteira de Identidade nº 13.595.127-7/PR e do CPF nº 
103.913.119-05, para o cargo em comissão de Assessora do De-
partamento de Planejamento I, símbolo CC-6, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 179/2020

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Maria Eduarda Charnei, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 13.606.158-5/PR e do CPF nº 
108.462.199-13, para o cargo em comissão de Assessora do De-
partamento de Administração Geral – II, símbolo CC-8, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 060/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis - Lei 
Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme parecer da Assistente 
Social e o protocolado sob nº 2182/2020;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a servidora Maria Melnik, ocupante do cargo pro-
vimento efetivo de Professora, no período de 12 de março de 2020 
a 10 de maio de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2020 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2020, pelo Decreto 
nº 116/2020 de 03 de março de 2020, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 09/04/2020, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
2° 2020021959716 MARLENE TERE-

SINHA SEMCHE-
CHEN MALAWSKI

 
 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2020.
    

Prudentópolis, 03 de abril de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
Extrato de Dispensa de Licitação nº 033/2020

Contrato nº 082/2020
Motivação: artigo 24 , II  Lei 8.666/93

Objeto: Seguro Coletivo Contra Acidentes Pessoais para Estagi-
ários.
Contratada: MBM  SEGURADORA S/A 
Valor:  R$ 4.827,60 (Quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
sessenta centavos)
Data: 30 de março de 2020.
Vigência: 12 (doze) meses
Gestor: Luiz Carlos Mendes Ferreira Junior
Fiscal: Paula Francineti Machado

CONVOCAÇÃO
GAJJ TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA ME

 Lidiane Campagnaro, Membro da CPL, no uso de suas 
atribuições, vem através da presente, CONVOCAR a empresa 
acima mencionada, participante do certame licitatório Tomada de 
Preços sob nº 005/2019, tendo por objeto a contratação de empre-
sa para execução de reforma e ampliação do Ginásio de Esportes 
Milton José Copack, para que, tendo em vista a rescisão amigável 
efetuada com a empresa vencedora do certame, e sua caracteri-
zação como segundo colocado, manifeste o interesse em assumir 
o objeto licitado, pelo valor contratado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar desta publicação. Em não sendo manifestado 
interesse, será passada à convocação dos próximos colocados.
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Publique-se na forma da Lei.

Prudentópolis, 03 de abril de 2020.

Lidiane Campagnaro
Membro da CPL

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2020
OBJETO: Credenciamento de empresas com capacidade técnica 
para o desenvolvimento de oficinas culturais “Projeto Cultura em 
Movimento’ que será desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Cultura.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 196.800,00 (cento e noventa e 
seis mil e oitocentos reais)
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 08 de abril de 2020 até o dia 
08 de abril de 2021.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 de abril de 2020.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3446-8007 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele Sydoski
Membro da CPL

PORTARIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS Nº 03/2020, DE 02 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a cessão sem ônus de veículo  para a Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis.

 A Presidente do Instituto de Previdência de Prudentópo-
lis, no uso das atribuições, em observância às disposições da ata 
da reunião do Conselho Gestor do dia 29 de setembro de 2017,

Resolve:
 
 Art. 1º. Formalizar a cessão sem ônus ou ecargos à 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, do veículo Fiat Línea Es-
sence, de placa AVX-6171, conforme decisão do Conselho Gestor 
tomada em 29 de setembro de 2017, o que ocorrerá através da 
assinatura da Autorização para Transferência de Propriedade do 
Veículo.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publi-
cação, revogando as disposições em contrário.

Prudentópolis, 02 de abril de 2020.

MAIRA HELENA FALKOSKI
Presidente do IPP

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE PRUDENTÓPOLIS
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